
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1791, DE 25 DE MAIO DE 2026

Autorização de Empenho/Contrato  com a empresa INOVE
EVENTOS E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº
60.310.783/0001-31.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230,
de 7 de outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI nº 59004.000593/2026-64 , resolve:

 

Art. 1º Autorizar a celebração de Empenho/Contrato, a ser firmado entre a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e
a empresa INOVE EVENTOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº  60.310.783/0001-31, que possui como objeto a contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento de pessoal, a ser realizado por meio de participação de 01 (um)
servidor, em curso presencial, na temática: “PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS INCLUINDO REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO”, com carga
horária de 20 horas, ofertado no formato híbrido, em Curitiba/PR, no período de 27 a 29/05/2026, tendo sido aprovada a participação do servidor no
formato presencial, no valor de R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais), conforme proposta de investimento encaminhada à SUDAM
(SEI  0752753), e conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 39/2026 (SEI  0753419), e com base nos Pareceres: Parecer
Técnico 17 (0753422), no Parecer de Análise 45 (0753599) e na Orientação normativa AGU Nº 69, de 13 de setembro de 2021, e no item 14 do PARECER n.
0137/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, (SEI 0377401):

Nº Nome do Servidor Formulário de Solicitação Termo de Compromisso

01 Josemar Figueira de Souza 0745595 0745611

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 
Wilson Luiz Alves Ferreira

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos
 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em 25/05/2026, às 11:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 25/05/2026, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 25/05/2026, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 25/05/2026, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 25/05/2026, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/05/2026
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